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Assunto: Apreciação do Projecto de Lei nº 647/XV/1ª - Reforço dos direitos de maternidade e 
paternidade - (Separata nº 52, DAR, de 22 de Março de 2023) 
 

 
 
 

Nos termos legais, junto se envia o parecer da CGTP-IN ao Projecto de Lei em referência. 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 

Pel'A Comissão Executiva 
do Conselho Nacional da CGTP-IN 

                                                       
 

                                  (José Augusto Oliveira) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo: O citado no texto 



 
APRECIAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
Diplomas:  
Projecto de Lei nº 647/XV/1ª - Reforço dos direitos de maternidade e paternidade 

 
Identificação do sujeito ou entidade (a)  
Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses – Intersindical Nacional   
   
 
Morada ou Sede:  
Rua Victor Cordon, n.º 1 
   
Local: 
Lisboa 
 
Código Postal  
1249-102 Lisboa    
 
Endereço Electrónico:  
cgtp@cgtp.pt    
 
Contributo:  
Em anexo 
 
Data  
 

Lisboa, 21 de Abril de 2023 

 

Assinatura  
 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________    
 
(a) Comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical, ou associação de 
empregadores, etc. 



 

 

 

 

Projecto de Lei nº 647/XV/1ª (PCP) 

Reforço dos direitos de maternidade e paternidade 

(Separata nº 52, DAR, de 22 de Março de 2023) 

 

APRECIAÇÃO DA CGTP-IN 

 

A CGTP-IN considera fundamental o reforço dos direitos de maternidade e de paternidade de 

todos os trabalhadores, nomeadamente através da promoção da igualdade entre os progenitores 

e do incentivo à partilha de responsabilidades parentais, como forma de combater a discriminação 

de que as mulheres continuam a ser vítimas, no acesso ao trabalho, nos salários e na progressão 

das carreiras pelo facto de serem mães e de assumirem o papel de principais cuidadoras dos seus 

filhos. 

Neste quadro, a CGTP-IN concorda com quaisquer projectos legislativos como este, que tenham 

subjacente a concretização deste reforço e a promoção da igualdade entre mulheres e homens no 

trabalho e na vida. 

Relativamente aos direitos de maternidade e paternidade, o objectivo da igualdade não pode ser 

alcançado à custa da omissão dos direitos específicos que devem ser atribuídos às mulheres em 

função da sua condição biológica. Por outro lado, esta condição biológica também não pode nem 

deve ser utilizada para obrigar a mulher a períodos excessivamente prolongados de licença de 

maternidade, à revelia da sua vontade e por vezes em prejuízo de outros objectivos de vida que 

pretenda prosseguir. 

No entender da CGTP-IN, um regime de protecção da maternidade e da paternidade 

verdadeiramente promotor da igualdade parental deve radicar num princípio de livre partilha das 

licenças parentais entre os progenitores, sem prejuízo de, a fim de incentivar um maior 

envolvimento dos homens nas tarefas de cuidado dos filhos, se estabelecerem períodos de licença 

de gozo obrigatório pelo pai. 

Neste quadro, consideramos positiva a proposta de alargamento da licença parental inicial a 210 

dias, desde que seja assegurada uma ampla possibilidade de partilha deste período entre ambos 

os progenitores; se assim não for, obrigar a mulher a um período de licença inicial de 180 dias 

apresentar-se-á como excessivo e contraditório com os objectivos prosseguidos com o reforço dos 

direitos de maternidade e paternidade. 

No essencial, a CGTP-IN concorda com o presente Projecto, considerando-o como um passo 

importante para o efectivo reforço dos direitos das mães e dos pais trabalhadores. 
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